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DTSPENSA DE LICITAÇÃO N.. 09.08n024-DL.
PROCESSO ADIVÍIMSTRATTVO NO O9.0É,NO2A-DL.

PTTEÂMBULO:

o Instituto de Previdência- IPREMA, pessoajurídica de direito público interno, com sede na
Rua Alexandre Arrais, 941, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000, inscrito (a) no CNpJ sob o
n' 11.669.93910001-60, toma público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO ITEII,ÍLOTE, nos termos do
artiso 75. inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto n'19/23 de 0l de setembro de 2023, e as
exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais
interessados em participar do presente processo em busca da administração obter a proposta
mais vantajos4 observadas as datas e hor:írios discriminados a seguir:

riãnq{i$iii

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 paúgrafo único da
Lei l4.l?3121 o meio para pubticidade desse intrumento será a imprensa olicial do
município através da sua divulgação no sitio oÍicial do órgãoi disponível em:
https://www.araripe.ce.gov.br/site/ e no Diário oÍiciat dos Municípioi do ceará.

1.0. DO OBJETO:

^^l.l Constitui objeto desra a CONTRATAÇÃO DE SERvrÇO DE LOCAÇÃO DE
SOTTIVARE PARA GESTÃO DO RPPS, DE§ENVOLVIMENTO DE SITE, APLíCATTVOPARA SERYTDORES PúBLICOS PARA ACESSO Á nVrOnúlçors DE
CoNTRACmQUES, PRDVTSÃO DE APOSpNTADORIA, rALE COM O GESTO&
A}IDAMENTO DE PROCESSOS, ENTRE OUTRbS.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 - Anexo I - Termo de Referência e Minuta de Contrato;
1.2.2 - Anexo II - Minuta da Proposta.
L2.2 - Anexo III - Declarações

2.0. DAS CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1 . As propostas deverão ser encamiúadas pelo email da Equipe de Licitação do municipio

de Araripe no seguinte endereço: licrtacao @arari pe.ce. gov.br. licitaararipe@email.com
2.1.1. Não noderão oarticiner desta disDEn os fornecedores:
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16105D024, até as 23:59h.

1710512024, até as 11:00h.

As propostas deverão ser encamiúadas
lo email da Equipe de Licitação do
unicipio de Araripe no seguinte endereço:

xtaaÍan
pe.ce.sov.br

l.com
:itacao(à,

2.1.2 . que não atendaÍn as condições deste Aviso de contÍatação Direta e seu(s) anexo(s);
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2.1.3. estangeiros que não teúam Íepresentação legal no Brasil com poderes expressos paÍa
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.4. Não podeú participar empresa ou pessoa Íisica que não explore ramo de atividade
compatível com o objeto destâ licitação.

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administação públic4 ou com

de

pe
to de bens a ele

4.0 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ XXXXXXXXXXXX

qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato

Administrativa e Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas;
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.2. que se enquadÍem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto brísico ou do projeto executivo,

jurídica, quando a contmtação versar sobre obra, serviçós ou fomecimen
relacionados;

b) empres4 isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o aúor do projeto seja dirigente, getente,
confiolador, acionista ou detentor de mais de 5%o (cinco por céntóy do óapitallom d_-ir.ito u
voto, Íesponsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sõbre obra, serviços
ou fomecimento de bens a ela necessiirios;

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contatação, impossibilitada de
contratâr em deconência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que manteúa vínculo de natureza técnic4 comercial, econômic4 financeir4
tr. abalhista ou^civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
de.sem_nenhe frmção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestÍio do conõato, ou que deies
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
gÍau;

e) empÍesas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

p . . 
pessoa Íisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do aviso,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraç'ão de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições anaõgas as de escravo ou poÍ contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2'2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integmntes do mesmo grupo
econômico;

2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a
ouha pesso4 fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividadã da sanção a ela aplicad4
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidameúe comprávado o
ilícito ou a utilização fiaudulenta da personalidade juridica do fomecedor;

2.2.3. orgarizações da sociedade civil de Interesse público - osclp, atuando nessa
condição (Acórdão n 7 4612014-TCU-plenrírio); e

2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3'l' As despesas decorrentes desta conhatação estão programaclas em dotação orçamentiária

própri4 prevista no oÍçamento para exercício de 2024, na classificação:
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s.o - pnúooo rARA Er{vro DA DocuMExraçÃo DE HABTLTTAÇÃo n
PRoPosrA DE pRnÇo/cor.lçÃo:
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5.1. A presente ficará ABERTA pOR UM pBúO»O on OS 6nÊg nfm
partir da data da divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos doc
ser encamiúadas pelo email da Eqúpe de Licitação do municipio de Arari
endereço: licitacao@araripe.ce.eov.br. licitaararipe@email.com

6.0. DA APRESEI{TAÇÃO DOS DOCT]MENTOS:
6.I . Apresentada em original, por cópia simples ou sendo acei

a

ta a autenticação
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habi litação na forma previ

I - Termo de Referência, após solicitação feita pelo Agente de Contratação por e.rnail, no
caso de sua ofeÉa aceita pelo menor preço apresentado.

6.3' o(A) Agente de contratação solicitará ao proponente da proposta de Menor preço que,
no prazo de 24 (vinte quatro) horas, envie os Documentos de Habiiitaçao, e se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à conÍrmação daqueÍes exigidos neste aviso
de contratação direta e já apresentados.

6.4. IIABILTTAçÃO .runÍnrca:
. 6'4' 1. os documentos apresentados deverão ser obrigatoriaÍnente, da mesma sede, ou seja, se
da matriz, todos da matriz, se de alguma frlial, todos da mesma filial, com exceção dos
documentos que são vrí'lidos para matriz e todas as filiais. caso a Empresa seja vencédo.q o
Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação:

A) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: iNSCriçãO NO REgiShO PúbIiCO dC
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em
vigor, devidamente registrados pelo Regisho civil de pessoas Jurídicas, ou orgão Equivalente,
do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, cpF e compràvação de
eleição de seus administradores atuais;

d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM
FUNCIONAMENTO No PAÍs: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; os
atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais ãocumentos
aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela
respectiva consolidação;

e) No cASo DE SOCIEDADE poR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente regishados pela Junta comercial do domicílio sede do licitante,
acompanhado de cópia de identidade, cpF e comprovação de eleição de seus administradores
atuais;

D No cASo DE cooPERATtvA: ata de frr4dação e estahrto social em vigor, com a ata da (D
assembleia que o apÍovou, devidamente arquivado na Junta comercial ou inscrito no Registro "1
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei no 5.764, de 19711'

g) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da
condição de Microempreendedor Individual - ccEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;

h) . COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CpF,de Sócio
do titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto v
lei.

=irnet'ti$ii:

6.4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNpJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribúntes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividàde
o objeto contratual;

rflido

e compatível com

c) A comprovação de REGULARIDADE paÍa com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da portaria
Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de Z0l4;

d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual devení ser feita
através de certidão consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;

e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Mwricipal deverá ser feita
através de certidão consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

f) Prova de situação Íegular perânte o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - pcrs,
através de Certificado de Regularidade - CRF;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativ4 nos termos do Título vII-A da consolidação das Leis do

Jlabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943.' (NRi, conforme Lei
12.440/2011 de 07 de julho de 201 1 .

6.4.3. QUALIFTCAÇÁO ECONôMICO_FrNAIICErRA:
6.4.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contríbeis (DRE) do ultimo exercício fiscal, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente regishado na junta comeÍcial da sede da
licitante, acompaúado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes
termos devidamente regisEados na Junta comercial - constando aind4 no balanço, o número
do Livro Dirírio e das folhas nos quais se acha transcrito, que compÍovem a boa situação
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da dàta de apresentação da proposta;

6.4.4. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, .*pididu no domicÍlio
da pessoa fisica em data não superior a 30 (trinta) dias. No caso de certidão positiva de
recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o
respectivo plano de recupeÍação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 5g, da Lei n.o
I l.l0l' de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de lnabilitação, devendo, aind4 comprovar todos
os demais requisitos de habilitação.
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a) Atestado (s) fomecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou
identificação do assinante e firma recoúecida por cartório competente,
LICITANTE fomeceu ou estrí fomecendo serviços/produtos compatíveis
com o objeto da licitaçao.

6.4.6. DAS DEMAIS EXIGÊXCT.IS'
a) Declaração de que, em cumprimento

publicada no DOU de 28110/1999, e ao inci
ao estabelecido na Lei no 9.854,
so )OO(III, do artigo 70, da Constituiç

não emprega menoÍes de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menoÍes de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partiÍ de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

b) Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos.
c) Declaração de Enquadramento como ME ou EPp, de acordo com a Lei complementar

123/2006, se for o caso, conforme modelo constaate dos Anexos deste edital (A ausência desta
declaração não implicará em inabilitação).

7.0. PROPOSTA DE PREÇO:

_ -J.!. A. pÍopostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.

.7.1.1. o valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não podeú ultrapassar o
valor do orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital

7.1.2. A PRoPosrA DE PREÇos devení ser apresentada em 0l (uma) via datilografada
ou digitada, devidamente assinada, rubricadd efrr todas as suas páginas, devendo "oit. rro
mínimo:

a) A indicação da razÁo social da licitante, o número de inscrição no cNpJ de seu
estabelecimento e endereço completo, e-mail e telefone que deverá seÍ o que efetivamente irá
prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados refeientes ao número de
banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para
assinatura do contrato.

_. 
b) Os preços pÍopostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmõs, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.

_ _c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por
LOTE/ITEM, conforme o caso, expressa em Real (Rl$), em algarismos e por extenso,
computando todos os custos necessiírios para o atendimento do objeto desta licitaçao, bem
como' todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciás, taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam
ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da
proposta' abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessiírios à execução do objeto
em perfeitas condições a manutenção dos serviços.

. d) ocorrendo discrepância entre os preços unitiírios e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder |s coneções necessiírias.

e) Deverão ser informados além dos preços uniuí,rios e totais, os seus respectivos valores por
extenso.

f).A ,proposta de preços deverá ainda estar assinada poÍ representante, legalmente
constituído para tal fim;

. g) A proposta de preços tení validade mínima de 60 (sessenta) dias, a cottar da data da
aberh'a do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

4.
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7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entÍe os valores unitiírio e total,
unitrírio, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não sení permitido al
da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.

7.1.4' Os pÍeços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duâs casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente
nacional.

7.1'5. os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

7-1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificagão dos serviços e as condições de
participação, competição, julgamento e formalização da dispens4 bem como u *"ítução 

"sujeição integral as suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133121.7.2. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:
7 .2.1. contiver ücios insanáveis;
7.2.2. não obedecer as especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou pegnanecerem acima do preço miáximo defurido

para a contÍatação;
7.2.4. não tiverem sua exeqúbilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2.5. apresentaÍ desconformidade com quaisquer outras exigãncias deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
7.3. Quando o fomecedor não conseguir compÍovaÍ que possui ou possuirá Íecursos

suficientes para executar a contento o objeto, ierá considerada inexiqüvel a pioposta de preços
ou menor lance que:

7 3. 1... fo.r insuÍiciente para a coberhra dos custos da contratação, apresente preços globar
ou rrnitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis .ã- or p..ço. d^os inso-os e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

"n 
*gór, ainda que o ato convocatório da

dispensa não teúa estabelecido limites mínimos, 
"*."to 

quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do proprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

- 7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instmmentos de caráter normativo oLrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.0. DOJT]LGAMENTO
8'1' Encerrada o prazo para recebimentss das propostas de preços, será verificada a

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja u qúe apÍesentou o menor
preço, quanto à adequação do objeto, à compatib idade do preço em reiação ao estipulado para
a contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados,

8 2' No caso de o preço da proposta vencedora eitar acima do estimado pela Administração,
será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o se!.ndo lrrg* e 

^.lmsuc_essivamente até a proposta atender a todas as condições do edital.

_ 8.3. Em qualquer caso, concruída tal fase, o .esrrt"do será registrado no Resurtado de
Julgamento do procedimento da dispensa.

8'4. Estando o preço compatÍver, sendo o menor entre os pesquisados, será analisado os
documentos de habititação e, se necessário de documentos complementares, conforme o
caso.

8.5. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser eietuadas iltgéncias, paÍa que a empresa
compÍove a exeqübilidade da proposta.
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8.6. Para fins de aruíLlise da proposta quanto ao cumprimento das especifi
poderá ser colhida a manifestação escrita do setoÍ requisitante do servi
especializada no objeto.

8.7. Se a proposta vencedora for desclassifi
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

cada, será examinada a pÍoposta ou lance
classificação.

8.8. Encerrada a anillise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitagão,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0. DA PROVA DE CONCEITO E ACEITAÇÃO UO OBJETO PARA FINS DE
CONTRATAÇÃO:

. 9.1. considerando que o objeto (software) é de carater continuo, deverá ser implantado
imediatamente após a contratação, é fundamental que a Licitante comprove já ter uma solução
com funcionalidades nativas para atendimento à necessidades da prefeiturà. A comprovação
do cumprimento das especificações exigidas pelo sistema deverá ser feita pela demonri.uçao do
mesmo à eqúpe técnica da contratante, devendo a Licitante convocada em primeiro lugar
(menor preço), e habilitada quanto aos documentos de qualificação (após habiliiação e anrílise
de propostas), para apresentação de todos os recuÍsos a seguir 

- 
listados, sãb pena de

desclassifiçaç5. e convocação da Licitante classificada imediatamente na sequência.
9.2. A prova de conceito deverá demonstrar a capacidade do sistema de aôomodar, organizar

e disseminar o acesso as informações oriundas dos levantamentos e recadastrÃentos
utilizados, bem como a viabilidade de integração do mesmo com rotinas já existentes e
exigidas.

9.3. o atendimento dos itens devení estar plenamente conveÍgente com o detalhamento
constante das respectivas especificações constartes deste Termo, com as operagões executadas
a partir da interface atual, atendendo também aos reqüsitos do sistema atual em uso na
Prefeitura.

10.0. DO PAGAMENTOi
10.1. O pagamento será efehrado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal

e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no l4|.3.at2}zl.
_ 10.2. Para rcalização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade
fiscal apresentada durante processo de habilitação;

11.0 - DAS DISPOSTÇÕE§ GERÀrS:
I 1 . l. Poderá o Prefeitura Municipal de Araripê revogar o presente pÍocesso, no todo ou em

parte, poÍ conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justifi cado.

11.2. o Prefeitura Municipal de Araripe deverá anular o pÍesente Edital, no todo ou em
parte, sempÍe que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

-. 11.3. A anulação do presente procedimento, não gera direitó à indenização, ressalvada o
disposto no art. 149 daLei Federal no 14.133121.

11.4. Após a fase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pilo
PÍefeitua Municipal de Araripe.

Araripe - CE, 09 de maro de 2024.

APARECIDO DE SOUZA NOGT]EIRA
Ordenador de despesas do IPREMA
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AI\TEXO I.
TERMO DE RET'ERÊNCIA

1. 1. CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO: CONTRATAçÃO DE SERVIçO DE LOCAçÃO DE SOFTWARE
PARA GEsrÃo Do RPPS, DESENVoLV|MENTo DE srrE, ApLrcATrvo PARA sERVTDoREs púBLtcos PARA AcEsso Á
INFORMÂçÕES DE CONTRACHEQUES, PREVISÃO DE APOSENTADORIÁ, FATE COM O GESTOR, ANDÂMENTO DE
PROCESSOS, ENTRE OUTROS.

I.I OS BENS OBJETO DESTA CONTRÁTAÇÃO SÃO CARACTERIZADOS COMO SERVIÇOS
COMUNS, DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO, CONFORNG ruSTIFICATIVA CONSTANTE DO
ESTUDO IÉCNICO PRELIMINAR.

1.2 O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA ASSINATURA DO
CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO IO5 DA LEI N' 14.I33, DE 2021, E PODENDO SER ADITIVADO
POR 5 (CTNCO) ANOS.

I.3 O CONTRATO OFERECE MAIOR DETALHAMENTO
ArLTcADAS EM REr,eçÃo À vlcÊNCrA DA coNTRÁTAÇÃo.

DAS REGRAS QUE SERÃo

2, 2. FUI{DAMENTÂçÃo E DESCRIçÂo DÂ NECESSIDADE DA coÍ\TÍRÂTAçÃo

_--2 I A T'UNDAUTNTAçÃO DA CONTRATAÇÀO E OC SEUS QUANTITATIVOS ENCONTRA-SE
PoRMENoRIzADe nu rÓptco esppcÍrtco pós rsruoos rÉcNrtos pnrr-rrr,rn rÀREs, apÊr.rorcp
DESTE TERMo DB n_ErrRÊNcre.

3. 2.2 O OUETO DA CO TRATÂçÃO ESTÁ PREVIStrO NO PTANO DE CONTRÂTAçÕES ANUAL 2024,
coNFoRME coNsrA As tNFoRMÂçÕEs BÁstcAs DEssE TERMo DE REFERÊNcn.

E. A. OTSCNIçÃO DÂ SOIUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICTO DE VIDA DO OBJETO E
EsPEctFtcAçÃo Do pRoDUTo

3.I A SOLUÇÃO PROPOSTA PARA A CONTRATAÇÂO DE SERVIÇO DE LOCAÇÂO DE SOFTWARE
I1I1q -G.E-SJ4O 

DO RPPS, DESENVOLVIMENTO ôE SITE E APLICATIVO PARA SERVIDORES
PUBLICOS VISA FACILITAR O ÂCESSO ÀS TNFORMAÇÕES DE CONTRACTTTOUES, PúüSIO PÉ
APOSENTADORIA, FALE COM O GESTOR, ENOAMTNiO DE PROCESSOS, BT.ITRE'OUTNOS. CON,IBASE NA LEr 14.133 DE LrcrrAÇÕEs rúurces Do BRASTL, e soiuteó-oiÉrúõe uuaPLATAFORMA TNTEGRADA r Or rÁCIr- ,UTtr-IZAÇÃO, CÁNANrr}.rPO TNEU§PANÉNCIE,
l_c-M?4DE E SEGURANÇA No ÁcEsso Às ruroiurlÁçôEs Do REcrMí-pnOp-nro or
PREVIDÉNCIA SOCIAL.

5. 4. ExEcuçÃo Do sERvtço
I.I ,t C><TCUçÃO DESSES SERVIÇOS ENVOLVE UM CONJI]NTO DE ETAPAS E ATTVIDADES.

INICIALMENTE, É NTATZAPO UM LEVANTAMENTO DETALHADO DOS REQUISITOS E
NECESSIDADES DO CLIENTE, QT]E INCLT]EM FTJNCIONALIDADES COMO ACESSO A
CONTRACHEQUES, PREVISÃO DE APOSENTADORIA, COMI]NICAçÃO COM O GESTOR E
ACOMPANIIAMENTO DE PROCESSOS. COM BASE NESSES REQI.NSIiOS, É SELECIONADO UM
SOFTWARE DE GESTÃO PNTVPTNCúruE QUE ATENDA ÀS ESTECINCAçÔBS OO CT-rcNrr OU,
CNSO NgCPSSÁruO, É DESENVOLVIDO UM SOFTWARE PERSONALIZADO. O DESENVOLVIMENTO
DO SITE E DO APLICATIVO PARA SERVIDORES PÚBI,ICOS TET,MÉV É REALIZADO, COM FOCO NA
YITPIIIDADE F, NA INTEGITAÇÃO COM O SOFTWARE DE GESTÃO. EPÓS O OBSTNVOT-UI,ÀNTO,
OS SISTEMAS SÃO IMPLANTADOS E OS USUÁF.rOP SÃO TNTNEOOS PARA UTILIZAR AS NOVAS
FERRAMENTAS. DURANTE A OPERAÇÀO, É FUNDATIGNTAL OFERECER ST]PORTE TÉCNTCO AOS
USUÁruOS E REALIZAR MONITORAMENTO CONSTANTE PARA GARANTIR O FUNCIONAMENTO
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ADEQUADO DOS SISTEMAS. ALÉM DISSO, SÃO REALIZADAS ATUALIZAÇÔES
SISTEMAS, INCLI]INDO MELHORIAS E CORREçÔES DE PROBLEMAS ID
MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS TAMBÉM É FUNDAMENTAL PÁRÁ
DISPONIBILIDADE E SEGURANÇA.

G

6. 5. MODETO DE GCSTÃO DO CO]VÍRATO
5.I O CONTRATO DEVERÁ SER EXECUTADO FIELMENTE PELAS PARTES , DE ACO

AS CLÁUSULAS AVENÇADAS E AS NORMAS Di LEI N' I4.I33, DE 2021, E CADA PARTE
RESPONDERÁ PELAS CONSEQUÊNCIAS DE SUA INE)(ECU ÇÃo ToTAL oU PARCIAL.

5.2 AS COMUNICAÇÔES ENTRE O ÓRGÃO OU ENTIDADE E A CONTRÂTADA DEVEM SER
REALIZADAS POR ESCRITO SEMPRE QT]E O ATO EXIGIR TAL FORMALIDADE, ADMITINDO-SE O
USO DE MENSAGEM ELETRÔNICA PARA ESSE FIM.

5.3 O ÓRGÃo oU ENTIDADE PoDERÁ coNvoCAR REPRESENTANTE DA EMPRESA PARÁ
ADOÇÃo DE PRoYDÊNCIAS QUE DEVAM SER CUMPRIDAS DE IMEDIATo.

5.4 APÓs A ASSTNATUIü Do coNTRATo oU INSTRUMENTo EQUIVALENTE, o ÓRcÃo oU
ENTIDADE PODERÁ CONVOCAR O REPRESENTANTE DA EMPRESA CONTRATADÂ PARA REUNIÃO
INICIAL PARA APRESENTAçÃO DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO, QUE CONTERÁ INFORMAÇÔES
ACERCA. DAS OBRICAÇÔES. CONTRATUAIS, DOS MECANISMOS DE FISCÁUZAÇÃO, DAS
ESTRATEGIAS PARÁ EXECUÇÃO DO OBJETO, DO PLANO COMPLEMENTAR DE EXECUÇÃO DA
CONTRÂTADA, QUANDO HOUVE& DO IVGTODO DE AFERIÇÃO DOS RESTJLTADOS E DAS
SANÇOES APLICAVEIS, DENTRE OUTROS.

6. FISCALIZAÇÃO

6.I A EXECUÇÃO DO CONTRATO DEVERÁ SER ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO(S)
FISCAL(IS) DO CONTRATO.

6.2 A CONTRATANTE É OBRIGADA A ACOMPANHA& FISCALIZA& CONFERIR O
FORNECIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE CERTAME, ATRÁVÉS DE TJM GESTOR/IISCAL A SER
DESIGNADO, POR INTERIVÍEDIO DE PORTARJA, O QUAL DEVERÁ ANOTAR EM REGISTRO
PRÓPRIO, AS FALIIAS DETECTADAS E COMI.'NICAR POR ESCRITO A AUTORIDADE SUPERIOR
TODAS AS OCORRÉNCIAS DE QUAISQT]ER FATOS QUE, A SEU CRITÉRIO, EXIJAM MEDIDAS
CORRETIVAS POR PARTE DA CONTRATADA;

6,3 A FISCALIZAÇÃO SERÁ EXERCIDA NO INTERESSE DO MUNICÍPIO DE ARÁRIPE/CE, E NÃO
EXCLUI NEM REDUZ A RESPONSABILIDADE DA LICITANTE CONTRATADA, INCLUSIVE PERANTE
TERCEIROS, POR QUAISQT]ER IRREGULARIDADES, E NA SUA OCORRÉNCIA, NÃO IMPLICA
CORRESPONSABILID.ADE DA CONTRATANTE OU DE SEUS AGENTES E PREPOSTOS;

7. CABERTI À TTSC.TITZIçÂO EXERCER RIGOROSO CONTROLE NO CUMPRIMENTO DO
CONTRATO:

7.I CABERÁ AINDA AO FISCAL DO CONTRATO AS SECUINTES ATRIBUÇOES (ARTIGO 23 -
DECRETO MUNICIPAL N' 19 DE OI DE SETEMBRO DE 2023):

I . ACOMPANIIAR A EXECUÇÂO CONTRATUAL EM SEUS ASPECTOS QUALITATTVOS E
QUANTITATIVOS;

II - RECEBER DESIGNAÇÃO E MANTER CONTATO COM O PREPOSTO DA CONTRATADA, E SE
FOR NECE§SÁRIO, ESCLARECER PRONTAMENTE AS DÚVIDAS ADMINISTRÁTIVAS E TÉCNICAS
E DIVERGÊNCIAS SURGIDAS NA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO;

III . RECEPCIONAR DA CONTRATADA, DEVIDAMENTE PROTOCOLADOS, OS DOCIJMENTOS
NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO, PREVISTOS NO INSTRT]MENTO CONTRATUAL E NAS NORMAS
QUE DISCPLINAM A EXECUÇÃO DA DESPESA PÚBLICA, CONFERI-LOS E ENCAMINHÁ.LOS AO
GESTOR DO CONTRATO;

IV - CONFORME O CASO, REALZAR OU APROVAR A MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS OU
FORNECIMENTOS EFETTVAMENTE REALIZADOS, EM CONSONÂNCIA COM O PREVIíTO NO
CONTRÁTO, RECEBENDO O OBJETO MEDIANTE TERMO ASSINADO PELAS PARTES;

v - REALIZAR, NA FORMA DO ARTIGO 140 DA LEI FEDERAL N.. 14.133, DE 2O2t, O
RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO, QUÁNDO FOR O CASO; q
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VI - MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA
CONTRATUAL QUANDO SOLICITADO;

susPENsÃo oa e>c,cuçÃo

VII . ADOTAR MEDIDAS PREVENTIVAS DE CONTROLE DOS CONTRATOS,
TAIS COMO:

L

a

o o

FrtrÉ r -'

A) REAUZAÇÃO DE REUNIÃO INICIAL COM A CONTRATADA PARA APRESENTAÇÃO
DAS eARTES, suAS oBRrcAÇÕES EEScLARECEn rwuruers oúvnes;

b) urtr IzAÇÃo DE cHEcK LISTS, tsro É, Ltstas oe wnrrtceçÃo PARA A ANÁLISE Dos
AspEcros rÉcNrcos REFERENTEs ÀcoNrnereçÃo;

c) ELÂBoRAÇÃo oB nnLn tóruo pBRtóolco or ecoMpANHAMENTo (MENSAL, BTMESTRAL
OU TRIMESTRÁL);

d) DrspoNrBrlrzÁÇÃo DE FoRMUIÁRros oe AVALTAçÃo Dos BENS E/ou sERVrÇos,
REUNINDo sucpsrôBs E RECLAMAÇôES euE DEVERÃo §pn sNvreoes À coNrnetepe B
UTILIZADAS PARA GERAR MELHONAS NO OBJETO;

E) PROMOVER REUNIÕES PERIÓDICAS OU ESPECIAIS PARA A RESOLUÇÃO DE PROBLEMÂS
NA EXECUÇÃo Do oBJETo, SEMPRE QUE PoSSÍVEL coM A PARTICIPAÇÃó DE PELo MENoS 02
(DOIS) SERVIDORES OU AGENTES PÚBLICOS, REGISTRANDO EM AiA O CONTEÚDO DAS
»rLmenaçÕes.

VIII . REGISTRA& EM LryRo PRóPRIo, ToDAS AS oCoRRÊNCIAS SURGIDAS DURANTE A
ExEcuÇÃo Do coNTRATo, rNDrcANDo ore, rraÊs E ANo, BEM coMo o NoME Dos
TUNCIONÁP.TOS EVENTUALMENTE ENVOLVIDOS, DETERMINANDO O QUE FOR NECBSSÁNTO À
RECULARIZAÇÃO DE FALHAS OU DEFEITOS OBSERVADOS E ENCAMINHANDO OS
APONTAMENTOS ÀAUTORIDADE COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS;

rx - DETERMTNAR A REPARAÇÃo, coRhEÇÂo, REMoÇÃo, REcoNSTRUÇÃo ou
ST]BSTITUIÇÃO, ÀS EXPENSES DA CONTRATADA, NO TOTAL OU EM PARTE, DO OBJETO
CONTRATADO EM QUE SE VERIFICAREM VÍCIOS, OTTPITOS OU INCORREÇÔES RESULTANTES
DE SUA E)GcUÇÃo;

X . REJEITA& NO TODO OU EM PARTE, SERVIÇO OU FORNECIMENTO DE OBJETO EM
DESACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NO CONTRATO, OBSERVADO O TERMO DE
REFEFÉNCIA ou o pnomro sÁsrco;

XI - EXGIR E ÂSSEGURAR O CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS E DOS PRAZOS PREVIAMENTE
ESTABELECIDOS NO CONTRATOE RESPECTIVOS TERMOS ADITIVOS;

XII - DETERMINAR POR TODOS OS MEIOS ADEQUAOOS A OSSPIVÂNCI.A DAS NORMAS
TÉCNIces E LEGAIS, ESPECTICAÇÔES B *TeTooos DE E)(ECUÇÃo DoS SERYIÇoS EXIGiVEIS
PARA A PERFEITA EXECUÇÂO DO OBJETO;

XIII _ DÜGIR O USO CORRETO DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETTVA
DE SEGURANçA DO TRABALHO,QUAIOO CANÍVEL;

XIV - VERIFICAR A CORRETA APLICAÇÃO DOS MATERIAIS, E REQUERER DAS EMPRESAS
TESTES, EXAMES E ENSAIOS QUANDO VTCTSSÁP.TOS, NO SENTIDO DE PROMOÇÃO DE
CONTROLE DE QUALIDADE DA EXECUÇÃO DAS OBRÁS E SERVIÇOS OU DOS BENS A SEREM
ADQUIRIDOS;

XV _ MANIFESTA& POR MEIO ALERTAS E/OU RELATÓRIOS DE VISTORIA, AS OCORRÉNCIAS
VERIFICADAS E REALIZAR AS DETERMINAÇÔES E COMT'NICAÇÔES TVECESSÁT ES À PBNTCNA
E)(ECUÇÃO DOS SERVIÇOS;

XVI _ COMI.]NICAR AO GESTOR DO CONTRATO, EM TEMPO HÁBIL, QUALQUER OCORRÊNCIA
QT]E REQUEIRÁ TOMADA DE DECISÔES OU PROVI»ÉNCIAS QUE ULTRÁPASSEM O SEU ÂMBITO
DE COMPETÊNCIA, EM FACE DE RISCO OU IMINÊNCIA DE PREruÍZO AO TNTERESSE PÚBLICô;

XVII - FORMALIZAR NOTFICAÇÓES POR ESCRITO À COUTNATEOA, CASO AS TRATATIVAS
IMCIAIS PAFá SANEAMENTO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES NÁO SEJAM SUIICIENTES q
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PAR.A REGULARIZAÇÁO DA SITUAÇÃO, ESTABELECENDO PRAZO PARA O
OBRIGAÇÕES E/OU APRESENTAÇÃO DE ruSTIFICATTVAS, SOB PENA DE ENC
DOCTJMENTAÇÃO PARA O GESTOR DE CONTRATO AVALIAR A NECESSIDADE D
DO RESPECTIVO PROCESSO DE APURAÇÃO E ÂPLICAÇÃO DE PENÁLIDADES;

XVIII - EM CASO DE DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL E/OU QUAISQT]ER
ILICITUDES VERIFICADAS NAS CONTRATAÇÔES SOB SUA RESPONSABILIDADE, A
COMI.JNICAR AO GESTOR DO CONTRATO, COLHER PREVIAMENTE AS PROVAS E REUNIR OS
INDÍCIOS INERENTES A SUA ATRIBUIÇÃo FISCALIZATÓRIA, AIXILIANDo NA INSTRUÇÃo Do
PROCESSO;

XIX . PROPOR MEDIDAS QTJE VISEM À IVGLHORIA CONTÍNUA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

XX - PREENCHER AO FINAL DO CONTRATO, O TERMO DE AVALIAÇÃO DO SERVIÇO
PRESTADO OU DO OBJETO RECEBIDO;

XXI - MAMFESTAR-SE FORMALMENTE, QUANDO CONSULTADO, SOBRE A PRORROGAÇÃO,
ALTERAÇÃO, RESCISÂO OU QUALQUER OUTRÂ PROVIDÊNCh QUE DEVA SER TOMADA COM
RELAÇÃo Ao coNTRATo FISCALIZADo, INCLUSIVE CoM A EMISiÃo DE PARECER;

XXII - CONSULTAR O ÓRGÃO OU A ENTIDÁDE CONTRATANTE SOBRE A NECESSIDÂDE DE
ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÔES NO OBJETO DO CONTRATO, SE DETECTAR ALGO QUE POSSA
SUGERIR A ADOÇÃO DE TÀIS MEDIDAS;

XXIII - DETERMINAR A RETIRADA DE QUALQUER EMPREGADO SUBORDINADO DIRETA OU
INDIRETAMENTE À CONTNATAOA, INCLUSIVE EMPREGÁDOS DE EVENTUAIS
SUBCONTRÁTADAS, OU AS PRÓPRIAS SUBCONTRATADAS, QT]E, A SEU CRITÉRIO,
COMPROMETÁM O BOM ANDAMENTO DOS SERVIÇOS;

XXIV _ RECEBER E FOMENTAR AVALIAÇÕES RELACIONADAS AO SERVIÇO PRESTADO OU
AO OBJETO RECEBIDO, ESPECIALÀiÍENTE, CONFORME O CASO, DO PÚBLICO USUÁRIO; E

XXV- E)GRCER QUALQUER OUTRA ATIVIDADE COMPATÍVEL COM A FUNÇÃO QUE LHE SEJA
LEGALMENTE ATRIBUÍDA

7. 8. GESTOR DO CONTRATO (ARTIGO 22 DO DECRETO MUNICIPAT Í{9 19 DE OT DE SETEMERO DE
20231.

I_ MANTER O ACOMPANHAMENTO REGULAR E SISTEMÁTICO DO INSTRUMENTO
CONTRATUAI, MORMENTE CUJO OBJETO TENHA SEU PREÇO DEMONSTRADO COM BASE EM
lLt|lLI11!_?! coMposrÇÃo DE cusros coNrrDos NA pRôposrA LrcrrAróRrA, MANTENDo
COPIA DISPONIVEL DAS REFERIDAS PLANILHAS, COM REGISTRO DA EQUAÇÃO ÊCONÔIT,TICO-
FINANCEIRÂ DO CONTRATO;

II_ CONTROLAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÂO DO OBJETO, ASSIM
COMO DE SUAS ETAPAS E . DEMAIS PRAZGS CONTRÁTUAIS, úCOMENDENOO, COTTA

tIlEg^EppIç4_y1gÁvEL, À auronroaoi ôorwiieurr, euANDo FoR o cASo, A
DEFLAGRAÇAO DE NOVO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO OU A PRORROGAÇÃO DO CONTúTO
VIGENTE, QUANDOADMITIDA;

III - MANTER O CONTROLE DA ATUALZAÇÃO DO VALOR DÀ GARANTI,A CONTRATUAL,
PROCEDENDo, EM TEMPo HÁ-B[, eo ENCAMINi:IAMENTo NECESSÁRIo i suÀ sjssiiTúôÀõ
E/OU REFORÇO OU PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE SUA VIGÊNCIA, QUANDO FOR O CASO;
. IV . PROVER A AUTORIDADE SUPERIOR DE DOCT]MENTOS E INFORMAÇÔES NECESSÁRIOSÀ cnlenneçÃo DE rERMo ÂDrrrvo, oBJErrvANDo es Àr.rsúçôÉs õô 

-õõNÍnero
PREVISTAS EM LEI, INCLUSIVE PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO INSIRT]MENTO
CONTRATUAL, NESTE ÚLTIMO CASO, APÓS VERFICAÇÃO OE VENTAJôõúÀOí OA
PRORROGAÇÃO, BEM COMO DA MANIFESTAÇÃO DO FISCAL DO CONTRÂTO SOBRE A
QUALIDADE DOS BENS ENTREGUES E/OU SERVIÇOS PRESTADOS;

V- AVALIAR E SE MANIFESTAR SOBRE OS PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO ECO}{Ôi\4ICO-
FINÂNCEIRO DO CONTRATO A SEREM DECIDIDOS PELA AUTORJDADC ôOUECTCNTE;VI - ANALISAR OS DOCIJMENTOS REFERENTES AO RECEBIMENTO DO OBJETO
CONTRATADO; - ACOMPANHÂR O DESENVOLYIMENTO DA EXECÚçAO ATNEúí OT
NTIqTÓRTOS P OEMAIS DOCUMENTOS RELATIVOS AO OBJETO CONTRATADO; q
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VII - DEcIDIR PRoVISoRIAMENTE SoBRE EvENTUAL SUSPENSÃo DA
CoNTRATUAL, ELABoRANDo o TERMo DESUSPENSÃo;

vll - ADoTAR E REcrsrRAR AS MEDTDAS pnrpenerórues pARA ApL
SANÇÕES E/ou DE REScrsÃo CoNTRÂTUAL, REALTZANDo E cooRDENA
INvESTTGATIVoS púvtos À aspnruRA Do pRocESSo, euANDo uBcrssÁnros, Nas
rupótBsrs DE DEScUMrRIMENTo DE oBRTGAÇôes pneusres No EDrrAL, No coNTRÁ,To
E/ou NA lecrsLeçÃo oB necÊNch

tx - ApLrcAR A sANÇÁo DE ADvERTÊNch pREVrsrÂ No INctso r Do ART. 156 DA LEt
FEDERAL No 14.133, DE 2021, poR MEIo Do pRocEDrMENTo ADMINTSTRATIVo sUMARÍssrMo
PREVISTO NO ART. I38 DESTE REGULAMENTO;

x - ANALISAR A DocUMENTAçÃo NecessÁnrA Ao IAGAMENTo, ENCAMTNTTADA
PELO FISCAL DO CONTRATO, CONFORME ROL E CONDIÇOES DISPOSTOS NO INSTRUMENTO
CONTRATUAL E NAS NoRMAS QT]E DISCIPLINAM A erGCUÇÃo DA DESPESA pÚnIIce,
DEVoLVENDo-os Ao FISCAL Do coNTRATo PARA nnculenrzeçÃo, euANDo FoR o cASo;xl - TNCLUTR E coNFERIR As cenuoôEs bB nncuLanroaoE FISCAL, TRABALHISTA EpnEvtorNcreRra NscessÁruas Ao PAGAMENTo, euANDo CABIVEL B ia eusÊNcn pe
FISCAL ADMINISTRATIVo Do coNTRÂTo, E ENCÁMINHAR Ao sEToR REspowsÁwL;XII - ACOMPANIIÀR AS NOTAS DE EMPENHO DO CONTRÁTO, SOLICITANDO O
CANCEIAMENTo DE sALDo, euANDo FoR o cASo, RESPETTANDo a coupetÊNcre oo
EXERCICIO;

XIII - EFETUAR A DIGITALIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO DOS DOCUMENTOS FISCAIS E
TRABALHISTAS DA CONTRATADA NOS SISTEMAS MTJNICIPAIS, QUANDO COUBE& BEM COMO
No poRTAL NActoNAL DE coNTRAreçÕEs eúeucAs (pNCp);

)(lV _ REALIZAR, QUANDO FOR O CASO, E ACOMPANHAR OS LANÇAMENTOS DOS DADOS
REFERENTES AO CONTRATO NOS SISTEMAS MTINICIPAIS E NO PORTAL NACIONAL DE
CONTNATAÇÔTS PÚSLTCAS ENCP), VERIFICANDO SALDO E INFORMANDO O ENCERRAMENTO
DO INSTRT]MENTO CONTRATUAL;

-_ 
xv - EXERCER euALeuER ourRA ATrvrDAoe cow,q,rÍwL coM A FLrNÇÃo euE LHE

sEJA LEGALMENTT ernrsuÍoa.

9. FoRMA DE sEr,rçÃo o cnrrÉRro DE JULGAMENTo DA pRoposrA

9.1 FORNECEDOR SERÁ SELECIONADO POR MEIO DA N AIIZAçÃO DE PROCEDIMENTO DE
LICITAÇÃO, NA MODAIIDADE DISPENSA, SOB A FORMA BIBTNÔNTCE, COM ADOÇÃO DO
CRI.IÉRIo DE IULGAMENTo PELo MENoR PREÇo.

IO. FORMÂ DE FORNECIMENTO
IO.I O FORNECIMENTO DESSE SERVIçO SrNÁ PE FORMA INTEGRAL, P5 1Y1,1YP1fu{ QUE

ESTEJE SEMpRE DIspor.rivEr- paRA acessó.

II, EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃo
II.I PARA FINS DE HABILITAçÃO, OEVERÁ O LICITANTE COMPROVAR OS SEGUINTES

REQUISITOS:

ICA
NDO ATOS

12. HABtr ITAçÃo.ru orca:
I2.I. OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÂO SER OBRIGATORIAMENTE, DA MESMA

SEDE, OU SEJA, SE DA MATRIZ, TODOS DA MATRZ, SE DE ALGT]MA FILIAL, TODOS DA MESMA
FILIAL, COM EXCEÇÂO DOS DOCUMENTOS Qt]E 3ÂO VÁI,TOOS PARA MATRIZ E TODAS AS
FILIAIS. CASO A EMPRESA SEJA-VENCEDORÁ, O CONTNETO SENÁ CELEBRADO COM A SEDE QUEAPRESENToU A DoctnrrureçÃo:

A) NO CASO DE EWNESÁruO TOIVIDUAL: INSCRIÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS
MERCANTTS, A cARGo DA JUNTÁ coMERCTAL DA REsiecrva seon;

B) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁNTE OU BTTPNTSA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADÁ - EIRELI: ATo coNSTITUTIvo, ESTATUTO ou coNTRATo socIAL EM vIGo&
DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAI DA RESPECTIVA SEDE, ACOMPANTIADO DE
DocuMENTo coupnonarónro oE sEUS ADMTMSTRADoRES;c) No cASo DE SOCIEDADE sIMpLES: ATo coNSTITUTrvo, ESTATUTO ou coNTRATo
SO.C.IAL EM VIGOR. DEVIDAMENTE REGISTRADOS PELO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS

IqY-PIC]\_S, OI] ÔRGÃO EQUIVALENTE, PO »OMICÍLIO SEDE DO LICITANTE, ACOMPANHADO DE
COPIA DE IDENTIDADE, CPF E COMPROVAÇÃO DE ELEIÇÃO DE SEUS EOTTATNISTNAOONES
ATUAIS;

q
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D) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FIJNCIONAMENTO
DECRETO DE AUTORIZAÇÂO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO COMPETENTE; OS ATOS CONS
DAS EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO ESTAR ACOMPANIIADOS DOS DEMAIS
ADITIVOS E MODIFICATTVOS DO SEU TEXTO PODENDO SER
PREFERENCIALMENTE, PELA RESPECTIVA CONSOLIDAÇÃOi

SUBSTITUÍDOS,

E) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÔES: ÂTO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO
SOCIAL EM YIGO& DEVIDAMENTE REGISTRADOS PELA JI]NTA COMERCIAL DO DOMICÍLIO SEDE
DO LICITANTE, ACOMPANHADO DE CÓPIA DE IDENTIDÁDE, CPF E COMPROVAÇÃO DE ELEIçÃO
DE SEUS ADMINISTRADORES ATUAIS;

F) NO CASO DE COOPERATIVA: ATA DE FTJNDAÇÃO E ESTATUTO SOCIAL EM VIGO& COM A
ATA DA ASSEMBLEIA QT]E O ÁPROVOU, DEVIDAMENTE ARQUIVADO NA JUNTA COMERCIAL OU
INSCRITO NO REGISTRO CryIL DAS PESSOAS ruÚDICAS DA RESPECTTVA SEDE, BEM COMO O
REGISTRO DE QUE TRATA O ART. tO7 DA LEI N'5.764,DE 1911;

G) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAI _ MEI: CERTIFICADO DA
CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCEMEI, CUJA ACEITAÇÃO FICARÁ
CONDICIONÁDA À VCNTTICEçÂO DA AUTENTICIDADE NO SÍTIO
WWW.PORTALDOEMPREENDENDOR.GOV.B&

H) . cóprA DE DocuMENTo oFtcrÂL coú FoTo E cpF, DE sócro ADMrNrsrRÂDoR ou Do
TITTILAR DA EMPRESA OU OUTRO DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO
VÁLIDo NA FoRMA DA LEI.

12.2. REGI'LÁRIDADE FISCAL E TRABÁLHISTA:
A) PROVA DE INSCRIçÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ);
B) PROVA DE INSCRIçÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU úUNICIPAL,

CONFORME O CASO, RELATIVO ÂO DOMICÍLIO OU SEDE DO LICITANTE, PERTINENTE AO SEU
RÁ,MO DE ATIVIDADE E COMPATÍVEL COM O OBJETO CONTRATUAL;

C) A COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERÁL DEVERÁ SER
FEITA ATRAVÉS DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ÀTIVA DA T'NIÃO (CND), EMITIDAS PELA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NA FORMA DA PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN N' I .75 I, DE 2 DE OUTTJBRO
DE 2014;

D) A COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL DEVEPá SER
FEITA ATRAVÉS DE CERTIDÃO CONSOLIDADA NEGATIVA DE DÉBITOS INSCRITOS NÁ DÍVIDÀ
ATIVA ESTADUAL;

E) A COMPROVAÇÃO DE REGULARDADE PARA COM A FAZENDA MT]NICIPAL DEVERÁ SER
FEITA ATRAVÉS DE CERTIDÃO CONSOLIDADA NEGATIVA DE DÉBITOS INSCRITOS TT,I PÍViOÀ
ATIVA MUNICIPAL.

F) PROVA DE SITUAÇÂO REGULAR PERÂNTE O FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE
SERVIÇO _ FGTS, ATRAVÉS DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE _ CRF;

G) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉSTTOS TNAPT,PLIDOS PERÁNTE A ruSTIÇA DO TRABALHO,
MEDIANTE A 

-APRESENTAÇÃO DE CERTIDÂO NEGATIVA, NOS TERMOS DO TÍTULO VII.A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PÊLO DECRNTO-LEI NO 5.452, DE I" DE
MArO DE 1943." (NR), CONFORME LEr r2.44ODOtt DE0TDEJLLHODE20ll.

r23. QUALIFICAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:

A) BALANÇO PATRJMONIAL E DEMONSTRAÇÔES CONTÁBEIS (DRE) DO ÚI-TUT O EXERCÍCIO
FISCAL, JÁ EXIGÍVEIS E APRESENTADOS NA FORMÁ DA LEI, DEVIDAMENTE REGISTRADO NA
JI]NTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, ACOMPANHADO DOS TERMOS DE ABERTURA E DE
ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO . ESTES TERMOS DEVIDAMENTE REGISTRÂDOS NA JL'NTA
COMERCIAL _ CONSTANDO AINDA, NO BALANÇO, O NÚMERO DO LTVRO DIÁRIO E DAS FOLHAS
NOS QUAIS SE ACHA TRÁNSCNTO, QT]E COMPROVEM A BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA
EMPRESA, COM VISTAS AOS COMPROMISSOS Qt]E TERÁ DE ASSUMIR CASO LHE SEJA
ADruDICADO O OBJETO LICITÁDO, DEVIDAMENTE ASSINADO PELO CONTADOR RESPONSÁVEL,
SENDO VEDADA SUA SUBSTITI'IÇÃO POR BALÀNCETES OU BALANÇOS PROVISÓRIOS, PODENDO
SER ATUALZADOS POR 1NDICES OFICIAIS QUANDO ENCERRADOS HÁ MAIS DE 03 GRÊS) MESES
DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA;

B) CERTIDÂO NEGÂTIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAruDICIÁL,
EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA ruRÍDICA, OU DE EXECUÇÃO

RIPÉ "e
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PATRIMONIAL, EXPEDIDA NO DOMICÍLIO DA PESSOA FISICA EM DATA NÃO SI.JPERIOR A 30
(TRINTA) DIAS. NO CASO DE CERTIDÃO POSITIVA DE RECUPERAÇÂO ruDI
EXTRAJUDICIAL, O LICITANTE DEYERÁ APRESENTAR A COMPROVAÇÃO DE QUE O RE
PLANO DE RECUPERAÇÃO FOI ACOLHIDO JUDICIALMENTE, NA FORMA DO ART. 5E,
II.IO1, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005, SOÉ PENA DE INABILITAÇÃO, DE
COMPROVAR TODOS OS DEMAIS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

12.4. QUALTfl CAÇÁO TÉCNTCA:

b) ATESTADo (s) FoRNEcrDo (s) poR pESSoA nrnÍolce DE DrRErro púsltco ou

ri.ner,ri§qli

coM TDENTIFICAÇÃo Do ASSTNANTE E FrRMA REcoNHECTDA pon cenrónro coMIETENTE,
coMpRovANDo euE A LTCITANTE FoRNECEU ou ssrÁ FoRNEcENDo sERvrÇos/pRoDuTos
coN,fATivErs EM cenactBúsrrcAs coM o oBJETo DA LICITAçÃo

r2.s, DAs DEMAIS nxcÊlrcHs:
A) DECLARÂÇÃo DE euE, EM CUMrRIMENTo Ao ESTABELECIDo NA LEI No 9.E54, DE

2711011999, PI]BLICADA NO DOU DE 28IIO/1999, E AO INCISO )OOOII, DO ARTIGO 70, DA
coNsTrrulÇÃo FEDERAL, NÃo EMPREGA MENoRES DE l8 (DEZoITo) ANos EM TRABALHo
NOTURNO, PERIGOSO OU INSAIUBRE, NEM EMPREGA MENORES DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM
TRABAIHO ALGUM, SALvo NA CoNDIÇÃo DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 (QUAToRZE) ANoS,
CONFORME MODELO CONSTANTE DOS ANEXOS DESTE EDITAL;

B) DEcLARÁÇÂo EXrRESSA DE TDoNETDADE, coNFoRME MoDELo coNSTANTE Dos
ANEXOS.

c) DEcLARAÇÃo DE ENeUADRAMENTo coMo ME ou Epp, DE ACoRDo coM A LEr
COMPLEMENTAR 12312006, SE FOR O CASO, CONFORME MODELO CONSTANTE DOS ANEXOS
DESTE EDTTAL (A ausÊNcra oEsrA DECLARAÇÃo trÂo t\4pr_rceRÁ EM TNABTLITAÇÃo).

tz.6 EM SEDE DE D[-rGÉNcrA, poDERÃo sER REeursrrADos DocuMENTos
coMrLEMENTÂRES, No sENTrDo DE coMpRovÂ+ o euE ESTÁ sENDo AFIRMADo No rEoR Do
ATESTADo DE euer,rrrcaçÃo rÉcttca arresnNraoo;

13. ESTIMATIVAS Do vALoR DA coNTRATAÇÃo
l3.l o cusro ESTTMADo rorAl DA cournaraçÃo É DE R$ 18.600,00 (DEZotro MIL E

sErscENTos REAIS), coNFoRME cusros uNrrÁRIos Aposros NA TABELA ABArxo:

I3.2 EM cASo DE çnT,qçÃo, AITERAçÃo oU ExTTNÇÁo DE QUAISQUER TRIBUToS oU
ENcARcos LEGAIS ou supERvENIÊNcrA DE DrsposrÇôes lsoers, coM coMpRovADÀ
REPERcUSSÂo SoBRE oS PREÇoS REGISTRADoS iI3.3 SERÂo REATSTADoS oS PREÇoS REGISTRADoS, RESPEITADA A CoNTAGEM DA
ANUALIDADE E o ÍupIcr pnnvlsro pÂRA A coNTRATAÇÃo; ou

13.4 poDERÃo sER REPACTUADoS, A pEDrDo Do INTERESSADo, coNFoRME cRITÉRros
DEFINIDoS PARA A coNTRATAÇÃo.

8. 14. ADEQUAçÃo oRçAMENTÁRn
l4.l AS DESPESAS DECoRRENTES DA PRESENTE coNTRATAÇÃo coRRERÂo À coNra oe

nrcunsos pnópruos.
14.2 A coNTRATAÇÃo sERrl ATENDIDA PELA sEGrm{TE DoTAÇÃo:
D GEsrÃoruNrDADE: 09.09 - Ft NDo MUNrcrpAL DE pREvrDÊNcra socnL pE ARARTIE
tr) PROJETO ATMDADE: 09.t22.0037.2.078.0000 - MANUTENÇÃO ÁDMINISTRATTVA DO

REGtr\,G PRÓPPJO OS PREVIOÊNCIA SPNV.
nD FONTE DE RECUR§OS: 1.802.0000.00 - RECURSOS VINCULADOS AO RppS - TAXA

ADMINISTRATIVA

D ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,40.00 (SERVIÇoS DE TEcNoLoGIA DA TNFoRMÂÇÃo E
coMtrNICAÇÃo - nessoa runÍotca;;

FtTBk__
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AI\IEXO II
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

O PREFEITURA MI,]NICIPÂL DE ARARIPE.

Ao setor de Licitações e ContÍatos,

Razão Social:
CNPJ n':
Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa pÍoposta para o objeto da Dispensa de Licitação n.
, com o pR.EÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO utüDAI)
E

QUAN
TOTAL

VALOR
,NITÁRIO

VALOR
fOTAL

VA RGLOBAL: R$ xxxxrxxx xxx

Prazo de Entrega./execução: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá vaüdade por 60 (sessenta) dias.

Araripe - CE, )O( de )OOOOOOOOO( de 2023

Responsável Legal

RrÉÉ Íç

q



'ô'

rFitEt,ti§
3i-
Oo-.
4..

tNsÍtÍuÍo oE PtEvtoÊNcta
MUNICIPAL OE ARARIPE

AIIEXO III

DECLARAÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJA,ÍF
sediada.

(Endereço Completo)

Declar4 sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Dispensa de licitação n instaurada pelo Instituto de
Previdência Municipal de Araripe- IPREMA, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contrataÍ com o Poder Público, em qualquei dé suas esferas.

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em q'alquer trabalho, menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (68 da Lei n"
14.133, de 0l de abril de 2021).

Nome da empresa), CNPJ / MF no, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Dispensa,
que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteta de Identidade do Declarante)

oBS. Esta declaração devení ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

NO

q

RrÊÉ tç
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ANEXO IV
MINUTADE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"
MfiMCÍPIo, PoR INTERMÉ»Io no

QUE FAZEM ENTRE sro
EA(A)

EMPRESA

O Prefeitura de Araripe, através da pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na CEP: inscrito (a) no CNPJ sob o no neste ato

representado Sr. Ordenador de Despesas, doravante denominado CONTRATAITITE, e a

empresa inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no. localizado na

doravante designado CONfRAT nOO, neste ato representada por

inscrito no CPF de no tendo em vista o que consta no Processo no

e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 2021 e daDecreto 19123 de 01 de

Setembro de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decoúente da Dispensa de

Licitação n mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. CLÁUSIJLAPRIMEIRA-OBIETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a DISPENSA DE LICITAÇÁO N'. 

- 

cujo objeto é

nas condigões estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contatação:

ITEM DESCRIçÃO DO
ITEM ESPECIFICAÇÃO UI\[D QUANT.

MENOR
PREçO

PREÇO
TOTAL

I

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1 .3.1 . O Termo de Referência que embasou a contratação;
1 .3.2. A Autorização de Contratação DiÍetâ;
1.3.3. Â Proposta do Contratado; e .
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGI]NDA - vIGÊNcIÂ E PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazn de vigência do contrato é de até 12 (dozr) meses, podendo ser prorrogado por interesse

das partes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133121.
2.1.1. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços pennanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com
o contatado.

3. cLÁusuLA TERCEIRA - MoDELos DE E)(EcuÇÃo E cEsTÁo COI{TRATUATS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gest io, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de RefeÉncia, anexo a este

Contrato.

4. CLÁUSI]LA QUARTA - ST,BCoI{TRÂTAÇÃo
4.1 . Não seá admitida a subcontratação do objeto contratual
5. CLÁUSIJLA QI]INTA - PAGA]VÍENTo
s.r. PREÇO
5.1 .1 . O valor total da contratação é de R$
5.1.2. No valor acima esülo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencifuios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,'frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contatação.

Rr4rQ
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5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMEI{TO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancríria, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo confatado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciíria para

pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do CaÍilo de Pagamento previsto no aÍt. 75, § 4o, da Lei no

14.133121, como meio preferencial paÍa pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal
sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras
legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fi scaYFatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestâÍ a execução do objeto do contrato.

5.3.3.No caso de atraso pelo Confatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a da,ta de sua efetiva realizaçío,
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária.

5.4. CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota FiscaUFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instÍumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contatante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do confato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tribuúrias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstlincia que impeça a liquidação

da despesq o pagamento ficaní sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta aos sítios elefiônicos oficiais ou à documentação
mencionada no aÍ. 68 da Lei n' 14.13312021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administação deverá
realizar consulta aos sítios eletônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitagão, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrataÍ com o Poder Público, bem como ocorrências
imped itivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, pÍra que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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5.4.9. Persistindo
contratual nos autos
defesa.

a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessrár resc

5.4.10. Hayendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normaknente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios
eletrônicos ofrciais.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção ribuüária prevista na legislação aplicável.
5.4.1 1.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seÍão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O confatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

no 123, de 2006, nío sofrerá a retenção tribuLíÍia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficaná condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. CLÁUST]LA SEXTA - RX,AJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiíveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em _/_/_,
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGPIVÍFGV, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratâdo a importância calculada pela última' variação conhecid4 liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) paÍa reajustaÍnento venha(m) a ser eúinto(s) ou de qualquer
formâ não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para Íeajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste seú realizado por apostilamento.

7. cLÁusULA sÉTrMA - oBRrcAÇoEs Do CoNTRATANTE
7.1 . São obrigações do Contraüante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagões assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1 3' Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totâl ou em paÍte, às suas
expensas;

7.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

7.1.5. Efetuar o Pagameoto ao Contratado do valôr correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no pÍesente Contrato;

7.1 .6. Aplicar ao ContÍatado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍinentes, meraÍnente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terí o prazo de 30 (trintê) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

a.

do processo administrativo correspondente, asseguÍada ao confatad -ç?o
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7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administativo
de descumprim€nto de cláusulas contratuais.

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Con
caso do aÍt. 93, §2', da Lei n' 14.133121.

7.2. A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. cLÁusuLA orrAvA - oBRrcAÇÕEs Do coNTRATADo
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

E.l.l. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo
na execução do contsato.

E.l.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgÍto ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

8.1.2. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II);

E.1.3. Alocar os empregados necessários, com húilitação e coúecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferrarnentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atendeÍ às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

E.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultaltes da execução ou dos materiais empregados;

E.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;

E.l .6. Não contratar, durante a vigência do contato, cônjuge, companheiro ou parente em linha retq
colateral ou por afinidade, até o terceiro graq de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do aÍtigo 48, panágrafo único, da Lei no 14. t33, de 2021;

E.l .7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a
empresa contratada deveú entregar ao setor Íesponsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CR-F; e 5) Cerridão Negativa de Débitos
Trabalhisas - CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento ãas" obrigaçOes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributfuias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.10. PrestaÍ todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

E.l.ll. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a seguÍança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.1.12. Promover a guard4 manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execuÉo do objeto, duÍante a vigência do cont-ato.
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8.1.13. Conduzir os tÍabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
condiçôes de seguranç4 higiene e disciplina.

E.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

8.1.15.Não permitir a utilização de qualquer tabalho do menor de dezesseis aros, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em úabalho notumo, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação diÍeta;
E.I.17. Cumprir, durante todo o período de execugão do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para p€ssoa com deÍiciênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16); .
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acimq no pritzo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (aÍt. 116, panígrafo
único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores firturos e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍ. l24,ll, d, da Lei n"
14.133, de 2021.

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

g. CLIUSULA NoNA. oBRIGAÇoEs PERTINENTES À LGPD
9.1 As paÍes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 20lE (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em raáo do certame ou do contato administrativo que

eventuaknente veúa a ser firmado, a padr da apresentagão da proposta no procedimento de
contratâção, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
9.3 É vedado o compaÍilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.
9.4 A Administação devení ser informada no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis sobÍe todos os

contratos de suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo ContÍatado.
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

elimináJos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6 E dever do contratado orientaÍ e treinaÍ seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7 O Connatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusul4 permanecendo integralmente responsável por gaÍantir sua observância.
9.8 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rasheável de tratamentos realizados (LGPD, aÍt.37), com cada acesso, data, honírio
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos. q
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9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendagões, editadas na forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § l'do art. 26 da LGPD deverão ser
autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE ExECUÇÃo

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

ll. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMEIRA - rNrRAÇoEs E sANÇoEs An
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contato que caus€ grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totâl do contrato;
d) deixar de entregar a documentagão exigida para o ceÍame;
e) não manter a pÍoposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conmtação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua propost4
g) ensejar o retardamento da execução ou da enúega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
h) apresentar declaragão ou documentagão falsa exigida para o certaÍne ou prestar declaração

falsa durante a disp€nsa eletrônica ou execução do confato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responúvel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da ki);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

iiD Declsração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i,j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5., da ki)

iv) Mults:
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 10Yo (dez por cento) pela inobservância do prazo fxado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administação a promover a rescisão do
contrato poÍ descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. l3'l da I*i n. 14.133, de 2021.

(3) comp€nsatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total do conhato, no caso de inexecução
total do objeto;

I I.3. A aplicação das sanções pÍevistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9.)

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7).

11'4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prnzo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157)
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo ContÍatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8").

11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.,

1 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conh-aditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando.se o procedimento previsto no caput e
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e confataÍ e
de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § l"):a) a natureza e a gÍavidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os daaos que dela provierem para o Confatante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme nonnas e

orientâções dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei f 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

I I '8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizda com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍato
ou para provocaÍ confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaÉo ou confole, de fato ou de
direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica pévia (art. I 60) "

11.9. o contratante deverá, no pnuo mráximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à sangões por ela aplicadas, para frns de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Càis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
confatar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

12. CLIUSULA DÉCIMA SEGI]NDA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
12.1. O contao se extingue quondo vmcido o prazo nele eslipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2-2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaní

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sêmpre que possível, sená precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contÍatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ain{a devidos;
12.3.3. lnden izações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.l.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conüa de recursos específicos

consignados no Orgamento do Município, na dotação abaixo discriminada:
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13.2. A dotaçío relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
Orçamenüíria respectiva e liberação dos créditos côrr6pondentes, mediante apostilamento

14. cLÁu§uLA DÉcrMA eUARTA - Dos cAsos oMrssos
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n' 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, s€gundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QT,INTA - ALTf,RAÇoEs
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obÍigada a aceitar, nas mesmÍs condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paÍes contatantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍ. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMÀ sExTA - PI.]BLICAÇÃo
16. I . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na [,ei no 14.133121.

17. CLIUSITLADÉCIMASÉTIMA-FoRo
17.1. É eleito o Foro Municipal em Araripe, Seção Judiciária do Ceará para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1" da Lei no 14.133121.

Araripe/CE, _ de _de 2024.
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